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Estado de Mato Grosso D. Oficial 23/12/66 

LEI NR 2.739, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, no !esouro do Estado, com 
validade para dois exeroíoios, o.cr! 
dito especial de Or$ 142.000.000, ~ 
ra o fim· que especifica. 

I 

Faço eaber que a Assembléia Legislativa do Eetado d~ 
creta e eu sanoiono a seguinte leil 

Artigo 11 - Fica aberto, DO !esouro do Estado, com 
validade pera doia exercícios, o crédito especial de Or$ 
142.000 .000 (0EN'l!0 E Q1l"A11ElP.U E DOIS HILIIÕES DE ORUZE! 
l1OS), pera fazer face às despesas de implantação aos In!. 
titutos de Ciências a Letras de Ouiabé e Oiências Bioló­
gicas de Oampo Grande, de acôrdo com a Lei nl 2 629 de 
26 de julho de 1966. 

. -Artigo 2R - A despesa decorrents com a exeouçao da 
, . - . presente lei, correra a oonta do exoesso de arreoadaçao 

que os índices técnioos autorizam prever. 

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua - -, publicaçao, revogadas as d1sposiçoas em contrario. 

Palácio Alanoastro, em OUiabé, 22 de 
1451 da Independência e 781 da 
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